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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progrêsso, de mãos dadas com <r povot

Gestão 202Ll2O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 06 I /2022

DA: SECRETARIA MI]NICIPAL DE AGRICULTURA, TURISMO E NTEIO AMBIENTE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILID.{DE E ORÇAMENTO - SECR.ET.\itl.1
MT'MCIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitacão na n,.rcialiir'dç f :t -. .

Presencial para Registro de preços psra futurâ e eventual aquisiçâo de plantadeira de mandioca.
visando etender as necessidades da Secretaria Municipel de Agricultura, Turismo e meic
Ambiente, conforme solicitação e termo de referência em anexo das Secretaras.sol.citamos a \',.,'
Seúori4 através do Departamento de Contabilidade. informação atrar,és de Cenidão se existe r'.:tr.l
orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamenuíria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possí\,eis desn3sr,, .

correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 26 de abril de 2(r2-
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e Meio ambiente
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4

at'.O-



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURê.Fti .tol ,,,rL , ir:,NTo!
CNPJ: M.217.362/Cilil -ii 0

l' üRTAR:A fi". 0ü312021.
l't: 01 DF .IANEIRO DE 2021

. '§E
l.'df,s,
r -onio

u.rosso, t:

Artigo 1' - i\'IMEIA
CA§TRO,paÍaresponderpelocerg{ ri'-' !--. rIODE
E MEIO AMBIENTE desta Preiei- r , ]: .,:i Mur
outubro 2020.

o Sr". EDER LUIZ
,CR.i:IILTURA TI.IP]i
r,ipal n" 30812020 r!,: 1

EJ

.â :''i , ' :i -.:.i : '' -. 
.

Administração e Planejamento qu': :.: ,i . ::: ..

portaria.
,,1,: :: ,-i.. --:

publicação.

REGISTRA.SE

CIIMPR,i-§it'..

CA:; l.-
ENt;i :

JOSE Aç; ,, . ] à.

Pf l. .'
.a

ittA AL-,,',I
::TPAL

§

Registrada na secrctaria de Adminisr''::i r. ,, j I:. :i'tto i : .,.- .-. . I âi,.âli:
local de costume, conforme na le! i:.



F.*r.s4
Rstr

4 d. E!.lo d. 2021 . Joíial Oficra JeIi : .i. .s:.ãil -3.43

Rrgkã Ír !ãrú d. Ádr!úbtrdo e Planoiarienic i - -: r

poa rlbcaeào am locd d€ coatuna. coítbna na l€gidoção er: i!, rr.

PiEFETURA'RECUR§OA HUHÀNO
PORIAÉA t{.. t 03120:11 .

DemrüxsE20ar.
.§E AEIAIqA YB Al.vtlq Pídbib Munirpd :,e F: I

ô Llls, Ededo & U- Gím. no uso óe suas eEit! ç.ês : r: - .

REI4\'E
Arügo í'- NOtaÉA o 3'. Efi UE DE C SIRO, ga:a re.!{,,,1. .-,
c.,p dr SECnEÍARro ÍrE 

^€Êqr-ruR^ 
IURTSMO E MEro ar/: :..-

IE dô PÍthi!.r., co.frorc Ld làÍddpC i. 9,8f20ã dê i 3 Õê c ., .i:

zx,À
ArüíD ?. D.ü.rúlr a Sacrt*ria tlu*âa do Múinr::rzci . . :

msto S.E tíÍr ã Fwlrhdaa n cr6Ê&ü. pa.â a oxe.t*. :. : . .

m.
Arüap t-E tr F!ffi nl. .n vfc'na üir do el. publicêçàc.

ArüíD rl'. R,9grr| - r. t! drpoliçôer om cont áí10.

RECÜIRAII

PUBUCÁrtE

GT'I'RA.SE.

GAltctÊ Do PiÉFEÍo
E[: 0l DE J IEiO DC rzt
.rctE ATIA'ÍEA YHA ALII' FRGFE!ÍO §A'OPAL

Rlg$lda na râcr€a!ÍL (b Aúr{nbbaç.o r Planâi.íÍen:. . j
porú..Éo am locC ô cú.rírr, oqrb.ÍÉ íra lcggaçár Éri, ;,

PREfEITURA'iECURAO§ HUTAXO§
POiÍAlúA X.. 00z202t.

oefi DEJ 40 2et.
,E3C AEIAIEA t E^ Afl,EI. tubib Munirpd re 9. :-
ô Ltalo. Êta!ô dr r/b Gí€!o, no uso (b 3u8s írtjbl.iÉes ' t: i:
REüILVE

Arüeo l' - t{Ol€A ! Sí. Cl .Di,llÉ OulrÊ'RA sÀIios ?a+ .r
pqltu p€lo c.l!o d. sÊcfiÉfARo oE EDUcAçÁo Ê cuLÍ-Êá cesÉ

ffire, csrb.fia Ld lit ldpd í'ür&2m d6 13 de o!i!r' . - ,- 
'

Arügo 2! - Dlltihú a Sqrbrit tluísciral ds ÂdminE:: !:
ltEarb $É bor * píorridaÍÉaE oacasaari.! pa.a a et.r.i ::
É.
Arnfp t. Etts PoaLrb ob8 sn vigc ne daE dê tuâ publica;:<,.

Àr$o ae - R!\,o0gn - aa !r @ca aín co.rrárrc.

RIO§ir.8t
PüarJcLtl
cL tt/i.ae
GAãIIETE OO PI'fETO
A:0l oCJ LáIo O€ Él
.FTE AÉIAIEAI'EnAALYÉ! FEFE,ÍO N'i,(,P^L
R.!tr i. ...rEaat d9 AdithiCrãÉo e PlaíoiâÍ .r: ,

poí tlbcÇão qD lo.d & cdrrr.. cq6ínr,E hgideÉô ;- r- !

Pf,EFEIÍI'RA/RECUR3OE HU ANOS
P(,RTAÉA lr.. 00112021.

OE: 0í DE JANBRO 1r€ 202í .

JcsE AÍJtlAÍElA YIEÊr\ ÂL{ES, Felêiro Murir?st (b S.ir
do L.6Iê, €sl.(b dr Mato Grorso, no u3o d€ sJs atribulçõss lê

RESO|-V':

.rOMEIAoS
i ,à SECRErÁ:
i' 80820it dc

. i€ts.rninaí e :
í ÍE as CÉovil

irt3 Porlarô '

. !9,o9âft - Ê{

r.sE

': dê suâ l)ub; :.

:drMÁc.

CUIIPR^,§Ê.

G:I.I}': E DO PREFEN1I

EI: 0t OÊ JATGRO DE -1

JOSE ARIIiÂÍEA VIBRÁ

Re.. irx t .! liaca€ttb :

Ê, .. .. i im lo.d 6s,):

?21

ALIGS PNEFE'ÍONU OPAL

r Adíiini*acáo € PlaÍEiSnrnlo
§ur€. colíorne nô ,agid!çlb eÍ

PREFB

E: 0l DE JAI{EIO OE áã.
JêS-€ ,IFrFltTBA VtEÍà., ÂLVES, PrêÊr:to Muni.rpC ê SElío Art
C. - r i : : n?do dê Málc :i_,)!Fo, ôc uso de sue! ãtribtriÉes l:,iri s.

R:SOLV.:-

À{ijÍr I ' r.'OMElA o S ,;.:}rÀ}:;ljll.:t:^S61, pao r€!s,cr:ie, :

lar90 dr SÊCR€T^nO E ç \^ÂÇÁo, OaRAS E sEFvlços PUsL,o
dcír P.efeit!Ía, cü|birÉ L{i Uurú(4,al n' 608420:I} dÊ 13 rra outul

4N.
À:{Jo.l . :.tqlrúra. i:r:'61úiâ ltunrcipald! ÁdmlnblrêÉ t ':e '
ínêrlo qt+ iorna - píwldêna€! nôcê!çáie! püa a €reqrt". ,l,'!ta :
têia.

Ânrto . , :jta Poítâíia :' -':. êri /,íc. .-.r !: a qÊ qrí- l)q§ c.,ii.r,

Arü0o ar - Rsvo0am - !e as dbpcirso 6n coí!tÉà'

R=a'a'rF Â -§E

F.. ,.::
Cril{Éir . i;
G.-: .. 1 i ,O PfEFEn

EI: 0í OE JATERO DE -10âÍ

JOSE ÀF.!i{AIEA UEÊÂ ALT'EA FREFÊ'TO IU,.OPAL

F.i : . , r r8 Socr€tôris rr, A.rm niÍ.5.ác ê Pla:ÉFnrê#1o ti li',rbli i
po. ,rxà, , r em locd ab ac§,rrÍÉ. coíúoíín€ na hgidaÉo em ,i:4.

lrÉ: 0í §E ,AtlElRO DE 20?1.

., i lÂÍEl^ VlEll "L't:S E.!;€r) t ltnlcipal tbSa-.' a;,

d.) !. r! .r ; r:aío do Mlb rjrcssô, ôo usô de 3(a atribirlÉâs i ê3. is.

RFI-O' I i

Ániro t' . ,tOtlEiA á Sr 'J§Aíl {EIrEGA,i§l A.LVES, pê í,, iP,
pdo c6r§o do sEcRETÁr(io DE ASS§ÉI{CIA E Aç,{O SCCIAL .,
Piofeit r-ê confrírE Lei Íurüp.l rp ô08/2020 (b 13 dâ oi.ô.ÉÍ! 20ia

dbriomuniipal.oagy'müomm. wu,w.emm.or9.bÍ



GOVERNO MUNICIPAL
À.§i .s.Á-
e5 )r.

Continuidade dô progresso, de mãos dadas corn o povo!
Gestão 2O2L 12024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 06 I 12022

DA: SECRETÁRIA DE FINÁNÇAS
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIEN.I.E

PREZADO,

Objetivando atendeÍ ao pedido, onde nos solicita disponibilidade tlnanceira pa:a Regisrrr I

preços para frrtura e eventual aquisição de plantadeira de mandioca, r'isardo a'Lettc:t
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e meio Ambiente, confi,rn)c
solicitação e termo de referência em anexo da Secretaria, informo que existe rubrica orçamentaria c

encamiúo a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - I\,ÍT. 26 de abril de 2022

DAVID O CORREIA DA SILVA
SECRETIíRIO MU}iICIPAL DE E('o\OMIÁ L I'ti{,d\ÇAS

PORT^RI^ N". 001,'l0l I t)l:01101 l02l

aaraa-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'4", 367 - Jd. Sania lnês
04.217.362000í -90 É.xercício: 2022

Eínissáo: 26lO4nO22

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pÚblica.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :688
Órgão :02

Unidade : 10

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTI:

Êrut
tÉ:

FUNÇÃO '20 Agricultura
SUBFUNÇÃO :601 Promoção da Produção Vegetal

PROGRAMA : 5012 GESTÃO DA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBI

PROJETO ATIVIDADE : 1092 Aquisição de Maquinas e Equipamentos Agricolas

ELEM ENTO i 4.4.90.52.00 EQUIPAM ENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE

\- Fonte de Recursos : 1.1.5QO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 20.598,00

de

i tiri

sda

cPí1i8.265 467'20

Atenciosamente,

Coo a

llt sr,r -,
Rsb .r:X
euc #--4__

"rJo;,
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 06 I /2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO A.\TBIENTE
PARA: GABINETE DO PREFEITO

EXMO SENHOR PREFEITO,

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Respor.i;ár'el pron', r'

procedimento administrativo de licitação na modalidade Pregão Presencial para a Registro de precos
para futura e eventuel equisiç"óo de plantadeira de mandioca, visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e meio Ambiente, conforme termo de referência cnr

anexo.

Santo Antônio do Leste - MT, 27 de abril de 2022

DE CASTRO
icipal de Agricultur4

smo e Meio ambiente
Portâriâ n'. 003/2021 de 01101i2021

Iaara)-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.36210001-90

(

Página 1

Solicitaqão do Materiais / Sorviços

R€quisição Responsâvel

01244122 EDER LUIZ DE CASTRO
Descriçáo

AOUISIÇÂO DE PLANTADEIRA

Data

2610412022

Poder

ór9áo

S€tor Solicitante

C€ntro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

GABINETE DA SEC. AGRIC, TURISMO E M. AMBIENTE
23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

Observação

1 oot.o34.69o 422904-s UNID 0 23PLANTADEIRA E ADUBADEIRA . PLANTADEIRA DE MANDIOCA COIV 4 LINHAS. DEVENDO ATENDER AOS SEGUINTES R
EOUISITOS; ABERTURA DE SULCO. ADUBAçAO OUIMICA E ORGANICA, CORÍE DE RAMA EM TAMANHO UNIFORME, C
OBERTURA DO SULCO, TAMANHO DAS MANIVAS DE 13417 CM, DISCO DUPLO PARÂ ABRIR SULCO, RODAOE BORR
ACHA FLEXIVEL PARA FIRIUAR AS IVIANIVAS NO SULVO, DISCOS COBRIDORES PARA FECHAMENTO DO SULCO, UNIF
ORMIDAOE EM ÍAMANHO E PROFUNDIDADE OAS MANIVAS, DISTANCIA ENTRE AS LINHAS, DOSAGEM DE FERÍILIZAN
TES KG/HA, RESERVATÓRIO OE ADULBO COBERTO COM CAPACIDADE MINIMA DE 7OO KG, ARMAZENAGEM DE RAMA
COM SISTEMA BASCULANTE E CAPACIDAOE OE 4MI

floPresidente Almoxarifado

-rl

TItl
:.

D
TF

t

I

Itom Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto Unidâdê Qtdê Qtdê Rec. C. Custo
Descriçâo Detalhada do Produto Observação
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TERMO DE REFERÊNCN

í. DO OBJETO:

1.1 - Registro de preços para futura e eventual aquisição de plantadeira de mandic ;.
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e merc
Ambiente.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1O presente instrumentotem como objetivo atender a demanda da Secretaria l',',,

de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente, junto a agricultura familiar no assentair,'- .

aldeias do município, buscando a aquisiçáo de uma plantadeira de mandioca.

2.2Por ser uma cultura de baixo custo e fácil manejo, o plantio de mandioca. tanto para a
produÉo de farinha quanto para consumo direto e ainda na fabricação de raçàc' :"
nutrição animal, é uma excelente opção na agricultura familiar, pois trás ai,:r,:,::
vantagens de sua produçâo, um expressivo lucro, dada a sua vaiorização e rtc .,. .

mercado vem ganhando muito espaço, apresentando uma demanda crescente em sua
procura, com base no leque de opçõês em sua aplicação.

2.3. Por não ser uma cultura perene, ou seja, uma planta nâo dura nlui:cs anos. .1."
período de produçâo devendo ser arrancada posterior a isso, para extração das -a'r

ela tem a necessidade de ser plantada todos os anos e o hoje o município não conia
tal aparato para apoiar seus munícipes no seu plantio.

2.2.Aí1.30 O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses

| - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de cont.ataÇõe.'

frequentes;

ll - quando for cpnveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa,

lll - quando for cpnveniente a aquisiçâo de bens ou a contratação de serviços para

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

lV - quando, pela natureza do objeto, náo for possível definir previamente o quantitativr a

ser demandado pela Administração.

QTD i PREÇC IOTAL
PLANTADEIRA E ADUBADEIRA - PLANTADEIRA DE
MANDIOCA COM 4 LINHAS, DEVENDO ATENDER
AOS SEGUINTES REQUISITOS; ABERTURA DE
SULCO, ADUBAÇÃO OUíMICA E ORGANICA, CORTE
DE RAMA EM TAMANHO UNIFORME, COBERTURA
DO SULCO,TAMANHO DAS MANIVAS DE 13 À 17
CM,DISCO DUPLO PARA ABRIR SULCO, RODA DE
BORRACHA FLEXIVEL PARA FIRMAR AS MANIVAS
NO SULVO, DISCOS COBRIDORES PARA

UNIDCOD.TCE DESRI O PRODUTO
422904-5

FECHAMENTO DO SULCO UNIFORMIDAOE EM

01 RS

3 - ESPECTFTCAÇÃO

aa,o-
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TAMANHO E PROFUNDIDADE DAS I\4ANIVAS,
DISTANCIA ENTRE AS LINHAS. DOSAGEM DE
FERTILIZANTES Kg/ha, RESERVATORIO DE ADULBO
COBERTO COM CAPACIDADE MINIMA DE 7OO KG,
ARMAZENAGEM DE RAMA COM SISTEMA
BASCULANTE E CAPACIDADE DE 4M", DISTANCIA
ENTRE AS LINHAS DE gOCM A 1M REGULAVEL,
DISTANCIA ENTRE AS MANIVAS REGULAVEL,
MARCADOR DE LINHA HIDRAULICO, PREVISÃO DE
RENDIMENTO OE 12 A 15ha POR DlA. CORTE DE
MANIVA REGLAVEL DE TAMANHO. POTENCIA
MINIMA PARA ARRASTO DE 12OCV, IMPLEMENTO
DE ARRASTO COM DOIS PNEUS 10.16.5, RODAS
LIMITADORAS DE PROFUNDIDADE. KIT PLANTIO
DIRETO COM DISCO DE CORTE E SULCADOR,
PESO MAXIMO DE 2.8OOKG, ACOMPNHADO DE
MANUAL DE INSTRUÇÔES E GARANTIA MINIMA .I2

(DOZE) MESES, A CONTAR DO RECEBIMENÍO
DEFINITIVO.

4. DAS OBRIGAçÔES DA LICITANTE VENCEDORA:

4.í.Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisiçáo, a licitante vencedora
deverá comparecêr em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificaçáo, para retirar a

autorizaÉo de fomedmento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direitc á

contrataçâo, sem prejuízo das sanções previstas no ltem 26 deste Edital. Receorci -
autorização de fomecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certarre
obriga-se a:
a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de

Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterrr,r

encaminhamento à Secretaía Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaçãc :'
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documêntos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contrib,':^i"
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reciamaçÕes
se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigac. e
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorreÍicr3 *.-
espécie, forem vítimas os seus empregados no dêsempenho dos serviços de entrega cu
em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objêto a ser contratado, sem a

devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo c, r

artigos 12, 'l3 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8 C78, de i 9Jt,

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempâte previstos rer
edital, tais condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contrataçãc

aOaaa
I
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j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade r: .

produtos e serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulteraoo ou
inutilizável, portanto, fora das especificaçôes técnicas e padrÕes de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros cor
culpa ou dolo de seus reprêsêntantes legais, prepostos ou empregados, em dec:::êr:.
da presente relaçáo contratual, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes '.
adjudicaçáo desta licitaÉo;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes à3'wú1.: .

da presente licitaÉo;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relatirtas à

segurança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços. com poderi..
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados coma execuçáo do Contrato;

p) Substituir o mabrial que estiver fora das especificaçÕes contidas no presente Termo de
Referência ou quê apresentar defeito ou imperfeiçáo, sem qualquer ônus para "
CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a

execução dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venn:,il
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviçc s

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o locar
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e pelo ônus
decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o a.ludante, deverá estar devidamente identificado.

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

u) O licitante vencedor se responsabilizarâ pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as
exigências deste Termo e da licitaçáo, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo cãs.,
não satisfaça aos padrões especificados.

v) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviçosr
entrega do objeto.

w)Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicaçáo de sançôes ad min istrativa s.

5. OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:

5.í Uma vez firmada a contratâção, a PREFEITURA se obriga a:
a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçÕes;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçôes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto des':

s!'Oir-
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lnstrumento;

d) NotiÍicar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais impêrÍe ÇÕes no
curso do fomecimento, fixando prazo para sua correÇão;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçáo, para frr:: :
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os servrÇos
executados fora das especificaçÕes deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO:

6.1 - O valor global estimado para a presente contrataçáo e: R$ )üXX()OüX)

7. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, corrêrão à conta do ExercÍcio
vigente ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próptios.
conforme abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamerte
consignados para êssê fim.

Dotação:

10 Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Mei:
Ambiente

20.601 .5012.1092 Aquisição de Maquinas e Equipamentos Agrícola

Equipamentos e Material - Permanente

8. DA ACEITAçÃO DO OBJETO:

8.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgáo terá 10 (dez) dias úteis para exarnrna c
maquinário entregue, e se julgar necessário terá a prerrogativa de contratar um técnico
espêcializado para emissão de laudo ou parecer técnico.

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas r^os
produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de 1O(dez) dias

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao acerre. ou
durante o pÍazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à anárise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada. s'.-
qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo nâo sendo a fabricante da matéria prima empregaoa -,
fabricaçáo de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela quarid?.:. .
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto desta licitação, em que se veriflcarem vícios, defeitos, incorreçÕes, result?r:es ..
fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndc es.i.-
custos por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a respon s abilid ade c: rr l-
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade ccm as
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, ve.ifrc::
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 13 ca -
no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

Unidade

Funcional progÍamática
Ficha 688

Despesa,ífontê 4.4.90.52

9. LOCAL, PRAZO E HORARIOS:

.Zt
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9.1. O prazo de entrega doimplemento deverá ser de 60 (sessenta) dias no máx.r.ü. erii
horário de expediente, a contar da data do recebimento da Nota de Emper. rc e o

mesmos deveráo ser entregues no local determinado pelo município, sem qualquer ô:'- :

í0. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

í0.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administraç
para este fim, ou se ainda julgar necessário à administraçâo se resguarda no direito
contratar empresa e ou técnico especializado para que este de um parêcer
conformidade ou um laudo atestando que este atende as exigências.

11. PAGAMENTO:

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dcs
produtos, mediante apresentaçáo da nota fiscal devidamente atestada pelo Sero,' r :
Material e Patrimônio;

1í.2.A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descriçáo dos iters
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito
o pagamento;

11.3.Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas sê.à-
devolvidas ao Detentor da Ata, para as nêcessárias correçôes, com as informaçôes oue
motivaram sua reieiÉo, sendo o pagamento realizado após a reapresentaçáo das no::s
fiscais/faturas;

1 1 .4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e

obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos nrateriais entregues;

11.5.As Notas Fiscais deveÉo vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débi.cs : ;
cpm o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de SitLraçau
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Supefior
do Trabalho - TST;

1 í .6.0 pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de ate 30 (trinta t c ã!
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscalifatura e dos re s:c -; '

documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante or:e, ,

bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratac;r

11.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meic Ce

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio :l.r
operaÉo de factoing;

11.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras pracas
seráo de responsabilidade da Contratada;

1í.9.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legisiaçãi
aplicável;

11.10.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retencã3
tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aqueie regime. No entarto,
o pagamento Íicará condicionado à apresêntação de comprovaçáo, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na i-efer:a
Lei Complementar.
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12. CONDTçOES GERATS:
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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO
Continuidade do progresso, de mãos dadas

Gestão 2O2Ll2O24
fti ÀÉ

12.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento, bem como
termos constantes em Edital que rege a presente licitaçáo e demais anexos que
integram, os preços por ele ofertado deverão conter todas as despesas com o pessoal,
frete etc.

Santo Antônio do Leste, MT - 26 de abril de 2022

DE CASTRO
o nicipal de Agricultura,

e Meio ambiente
0312021 de 01 101 12021
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